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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefei ta  Municipa l                                            Vice-prefei to  

 

MESA  DIRET O R A – BIÊN I O 2021 / 20 2 2 
 

   Presi de n t e: Veread o r Franci s co Wan d e rle y Mende s   

   Vice-Pre si d en te : Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretá ria : Vereado ra Maria Eudiene S. Benev ides  

   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 

   Vereadores: 
    Expedit o Ferna n d e s de Souza  

    Josef a Jusal y de Medeiro s  

    Mario Cezar Albuquerque Cav alcante  

    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilso n Gregó ri o Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Mariv aldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cív el 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cív el, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cív el e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

Dr. Daniel Lobo Olímpi o Titular da 2ª Promo t o ria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffan y Mourã o Caval a ri de Lima Em substit ui çã o 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
DECRETO 021/2021, de 22 de abril de 2021 
 

DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO 

MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS EM VIRTUDE DE 
DESASTRE NATURAL BIOLÓGICO POR EPIDEMIA 
DE DOENÇAS INFECCIOSAS VIRAIS QUE 
PROVOCA O AUMENTO BRUSCO, SIGNIFICATIVO 

E TRANSITÓRIO DA OCORRÊNCIA DE DOENÇAS 
INFECCIOSAS GERADAS POR VÍRUS 
(COBRADE/1.5.1.1.0 – DOENÇAS INFECCIOSAS 

VIRAIS), PARA OS FINS PREVISTOS NO ARTIGO 65 
DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 101/2000, 
EM RAZÃO DA PANDEMIA INTERNACIONAL 
OCASIONADA PELA INFECÇÃO HUMANA PELO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), E DEFINE 
OUTRAS MEDIDAS. 
  

A Prefeita do Município de Carnaubais, Estado do Rio Grande 

do Norte, usando de suas atribuições legais  e com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal , 
 

Considerando a Portaria nº 454/GM/MS, de 20 de março de 
2020, que declara, em todo o território nacional, o estado de 
transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19); 
 

Considerando que o Sistema Nacional de Proteção e Defesa 
Civil  (SINPDEC) classifica o desastre em “Nível III – Desastre de 
Grande Intensidade”, a incidir a decretação de “Estado  de 

Calamidade Pública”, conforme disposto no artigo 2º, alínea 
“c”, e §§ 3º e 4º, e no artigo 4º, ambos da Instrução Normativa 

nº. 2/2016, do Ministério do Desenvolvimento Regional; 
 

Considerando o relatório da SESAP, de análise do indicador 
composto e recomendações ao cenário epidemiológico Covid-
19, da 8ª Região de Saúde do Rio Grande do Norte, atualizado 

em 15/04/2021, que atribuiu ao município de Carnaubais/RN 
o escore 4, que representa risco médio, na taxa de 
transmissibil idade, na taxa de casos ativos e na taxa de 
internação em leitos críticos; 

 
Considerando a edição do Decreto Estadual nº 30.354, de 18 
de janeiro de 2021, que prorrogou a vigência do Decreto 
Estadual nº 30.071, de 19 de outubro de 2020, que declarou 

Estado de Calamidade Pública no Estado do Rio Grande do 
Norte; 
Considerando a baixa proporção da população vacinada, 

muito distante do mínimo necessário para haver uma 
influência na redução do número de casos novos; 
Considerando que em decorrência das ações emergenciais  
necessárias para conter a pandemia do COVID 19, as finanças 

públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente 
exercício poderão restar gravemente comprometidas no 
Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, 

pela redução da atividade econômica; 
Considerando a repercussão nas finanças públicas em âmbito 
nacional, conforme reconhecido pelo Governo Federal ao 
Congresso Nacional, por meio Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal); 
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Considerando que é dever da administração municipal adotar 
estratégias e formular políticas públicas voltadas a combater 

situações emergenciais que envolvam a saúde pública , 
DECRETA: 
  
Art. 1º - Fica declarado estado de calamidade pública para 

todos os fins de direito no âmbito do Município de Carnaubais, 
Estado do Rio Grande do Norte, por contingência dos fatos 
descritos nas considerações deste Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado como Estado de Calamidade 
Pública provocada por desastre natural biológico, Nível  III – 
Desastre de Grande Intensidade, caracterizado por epidemia 
de doença infecciosa viral que provoca o aumento brusco, 

significativo e transitório da ocorrência de doenças infecciosas 
geradas por vírus (COBRADE/1.5.1.1.0 – Doenças Infecciosas 
Virais). 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com vigência de 90 (noventa) dias, revogando-se 
as disposições em contrário, podendo ser o mesmo 

prorrogado por igual período. 
  
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita, Carnaubais-RN, em 26 de agosto de 
2020. 
  

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais  

 
________EXTRATO________ 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2021. O 

MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 

CEP 59.665-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domicil iada na Rua Francisco 

Alves Martins, N°222, Centro, Carnaubais/RN, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a pessoa  

FRANCISCO HELTON MARQUES DOS SANTOS, Brasileiro, 
Solteiro, CPF: 068.997.454-90, residente e domicil iado(a) na 

AV. Manoel Batista de Souza, N°170, (CENTRO) – 
Carnaubais/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente contrato 

de Vigilante, afim de atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo do município de 
Carnaubais/RN, este termo será regido pela Lei 8.666/93 e 
suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas 

contratuais. Com valor global de 1 (um) salário mínimo, 
valores estes que serão pagos de acordo com o fornecimento. 
A vigência do presente termo será de 1 (um) ano a contar da 
data de sua assinatura. 

 
Carnaubais/RN, 26 de Abril  de 2021. 
___________________________________________________

________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 
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